
     

Diário n. 298 de 25 de janeiro de 2017



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
1ª Promotoria de Justiça do Cidadão (Esp. na Def. do Pat. Pú 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 008/2017 
 
  PROEJ Nº 17.16.01.0127 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através de seu Representante, Promotor de Justiça in fine firmado, no
uso de suas atribuições institucionais de Curador do Patrimônio Público, com fulcro nos artigos 127 e 128, incisos III, IV e VIII da
Constituição Federal, art. 118, incisos III e V e § 1°, alínea "a" da Constituição Estadual, art. 39 inciso X e art. 44 incisos IV e X,
alínea "a", da Lei Complementar N° 02, de 12 de Novembro de 1990, e Resolução nº 008/2015/CPJ, resolve baixar a presente
PORTARIA e em consequência instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, com fundamento ainda no art. 8°, § 1°, da Lei 7.347, de
24 de julho de 1985, pelos motivos abaixo alinhados: 
 
  A Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público instaurou Inquérito Civil, a partir de denúncia relatando supostas
irregularidades no fornecimento de colete balístico e o cometimento de Periclitação a vida, por parte da SEJUC. O denunciante
alega que o os coletes estão fora do prazo de validade. 
 
  Considerando que é dever do Ministério Público zelar pela defesa da ordem jurídica, do regime democrático, bem como do
interesse público/social e individual indisponível, fiscalizando o cumprimento da lei, resolve: 
 
  Nomear para funcionar como Analista do presente feito Marilia Melo Bezerra, servidora público, que deverá prestar
compromisso legal e, logo em seguida, tomar as providências atinentes à sua função: 
 
  1- Inquirir, se necessário, todos os cidadãos que possam esclarecer os fatos objetos desta apuração. 
 
  2- Requisitar informações e Documentos pertinentes à apuração do objeto principal deste procedimento; 
 
  3- Acostar ao Inquérito Civil toda a documentação encaminhada a esta Promotoria de Justiça; 
 
  4- Requisitar ao Poder Público toda documentação que possa servir de subsídio ou esclarecimento dos fatos denunciados,
encaminhando cópias dos documentos que instruem o presente feito, de modo a que possam oferecer as suas razões de fato e
de direito. 
 
  5- Dando cumprimento ao disposto no Art. 15, §1º, da Resolução nº 008/2015-CPJ, que seja comunicado ao Centro de Apoio
Operacional de Defesa do Patrimônio Público e Ordem Tributária. 
 
  Autuada e Registrada no PROEJ. 
 
  Aracaju, 18 de janeiro de 2017. 
 
 
 
  Bruno Melo Moura 
 
  Promotor de Justiça 
 
  Jarbas Adelino Santos Júnior 
 
  Promotor de Justiça  
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  Luciana Duarte Sobral 
 
  Promotora de Justiça 

 
3ª Promotoria de Justiça do Cidadão Cont. Ext. Atv - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 03/2017 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 25 dias de janeiro de 2017, através da 3ª Promotoria de Justiça dos Direitos do
Cidadão especializada no controle externo da atividade policial e questões agrárias, instaurou o Procedimento Preparatório de
Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 15.16.01.0094, tendo por objeto apurar a conduta dos policiais militares que
participaram da diligência que culminou na prisão em flagrante dos réus Jeferson da Silva Santos e Jonatan Pereira Soares. 
 
  Aracaju, 25 de janeiro de 2017. 
 
  JARBAS ADELINO SANTOS JÚNIOR 
 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
3ª Promotoria de Justiça do Cidadão Cont. Ext. Atv - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  Procedimento Preparatório de Inquérito Civil (proej nº 15.16.01.0084) visando apurar irregularidades trabalhistas na Sala de
Necrópsias do IML apontadas no relatório de inspeção realizada pelo Ministério Público do Trabalho instaurada pelo Promotor
de Justiça Dr Jarbas Adelino Santos Júnior. 
 
  Aracaju, 25 de janeiro de 2017. 
 
  JARBAS ADELINO SANTOS JÚNIOR 
 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 
 
 

 
Promotoria de Justiça de Japaratuba 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 103/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 07 dias de dezembro de 2016, através da Promotoria de Justiça de Japaratuba,
instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 06.16.01.0046, tendo por objeto investigar suposto vandalismo
na Escola Municipal Luís Rabelo Leite, no Município de Japaratuba. 
 
  Japaratuba, 07 de dezembro de 2016. 
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  Laelson Alcântara de Pontes Filho 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
Promotoria de Justiça de Japaratuba 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 93/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 07 dias de dezembro de 2016, através da  Promotoria de Justiça de
Japaratuba, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 06.16.01.0065, tendo por objeto suposta nomeação
de servidor para receber vencimentos sem contraprestações no Município de Japaratuba; 
 
  Japaratuba, 07 de dezembro de 2016. 
 
  Laelson de Alcântara de Pontes Filho 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
Promotoria de Justiça de Japaratuba 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 99/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 07 dias de dezembro de 2016, através da Promotoria de Justiça de Japaratuba,
instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 06.16.01.0038, tendo por objeto investigar sobre supostas
irregularidades na prestação de serviço do Sr. R.S.B, no Município de Pirambu. 
 
  Japaratuba, 07 de dezembro de 2016. 
 
  Laelson Alcântara de Pontes Filho 
 
  Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Japaratuba 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 100/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 07 dias de dezembro de 2016, através da Promotoria de Justiça de Japaratuba,
instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 06.16.01.0040, tendo por objeto investigar supostas
irregularidades na contratação da empresa "Via Norte Viagens Turismo Ltda" pelo Município de Pirambu/SE. 
 
  Japaratuba, 07 de dezembro de 2016. 
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  Laelson Alcântara de Pontes Filho 
 
  Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Japaratuba 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 101/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 07 dias de dezembro de 2016, através da Promotoria de Justiça de Japaratuba,
instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 06.16.01.0042, tendo por objeto investigar supostas
irregularidades na contratação do prestador do serviços J.E.S.E, no Município de Pirambu. 
 
  Japaratuba, 07 de dezembro de 2016. 
 
  Laelson Alcântara de Pontes Filho 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
Promotoria de Justiça de Japaratuba 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 102/2016 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 07 dias de dezembro de 2016, através da Promotoria de Justiça de Japaratuba,
instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 06.16.01.0044, tendo por objeto a suposta utilização de servidor
público para prestação de serviços particulares no Município de Pirambu. 
 
  Japaratuba, 07 de dezembro de 2016. 
 
  Laelson Alcântara de Pontes Filho 
 
  Promotoria de Japaratuba 
 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA N.º 017/2017, de 20 de janeiro de 2017. 
 
  INQUÉRITO CIVIL 
 
  38.16.01.0150 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129, incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
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incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90, 
 
  CONSIDERANDO que, conforme o art. 1º da Constituição da República Federativa do Brasil, esta República constitui-se em
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos, entre outros, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do
trabalho. 
 
  CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 37, I, da Constituição da República Federativa do Brasil, prescreve que os cargos, empregos e
funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos
estrangeiros, na forma da lei. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 37, inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil, dispõe que a investidura em
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, dispõe que a lei estabelecerá os
casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
 
   CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
   CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis
e de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 25, II, da Constituição do Estado de Sergipe, determina que a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei como de livre nomeação e exoneração. 
 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
   CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houver ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 11, V, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
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bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que
é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública. 
 
   CONSIDERANDO a existência da Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0150, a qual relata que a Prefeita do
município de Canhoba firmou contrato com o Escritório de Advocacia Paulo Ernani de Menezes Associados, mormente tenha
em seu quadro funcional Procurador Municipal concursado, RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente 
 
 
  INQUÉRITO CIVIL 
 
  com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda,
diante da necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para
posterior realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas
judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue 
 
  I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
  II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da 
 
  Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como Secretário do presente feito o servidor ALAN FERREIRA HORA,
Chefe de Secretaria do Ministério Público, lotado nesta Promotoria de Justiça, e, logo em seguida, tomar providências atinentes
à sua função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 
  III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária,
nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério
Público do Estado de Sergipe. 
 
  IV - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
  V - Após, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
  VI - Eu, , Escrivão nomeado para o ato, encerro este termo. 
 
  CUMPRA-SE. 
 
  Gararu/SE, 20 de janeiro de 2017. 
 
  JOÃO RODRIGUES NETO 
 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
 PORTARIA N.º 008/2017 de 16 de janeiro de 2017. 
 INQUÉRITO CIVIL 
 38.16.01.0206 
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129, incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90, 
 CONSIDERANDO que, conforme o art. 1º da Constituição da República Federativa do Brasil, esta República constitui-se em
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Estado Democrático de Direito. 
 CONSIDERANDO que, o art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil, dispõe que a administração pública
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houver ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 CONSIDERANDO que, o art. 11, V, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 CONSIDERANDO que, o art. 73, da Lei n. 9.504/97, dispõe que são proíbidas aos agentes públicos, servidores ou não,
condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais. 
 CONSIDERANDO que, no art. 73, V, da Lei n. 9.504/97, especifica como uma dessas proibiçoes aos agentes públicos,
servidores ou não, nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou
por outros meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público,
na circunscrição do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito. 
 CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que
é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública. 
 CONSIDERANDO a existência da Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0206 instaurada em razão de reclamação
formulada perante esta Promotoria de Justiça, a qual relata que o ex-Prefeito do Município de Gararu, Antônio Andrade de
Albuquerque, praticou conduta vedada ao agente público em período eleitoral, consistente na rescição antecipada dos contratos
de trabalho, firmados entre os noticiantes e o Município de Gararu, RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente 
 INQUÉRITO CIVIL 
 com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda,
diante da necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para
posterior realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas
judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue 
 I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 II - Em conformidade com o disposto no art. 4º, inciso IV, da Resolução nº. 002/2008-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito ALAN FERREIRA HORA, Chefe de Secretaria do Ministério Público, lotado nesta Promotoria de
Justiça, que deverá prestar compromisso legal e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua função, autuando e
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registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 III - Junte-se aos autos, o Ofício GP nº 160/2016, da Prefeitura de Gararu, bem como o Termo de Audiência Pública do Sr. José
Wildes da Silva e documentos correlatos. 
 IV - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária,
nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério
Público do Estado de Sergipe. 
 V - Após, façam os autos conclusos. 
 CUMPRA-SE. 
 Gararu/SE, 16 de janeiro de 2017. 
 JOÃO RODRIGUES NETO 
 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
 PORTARIA N.º 009/2017, de 17 de janeiro de 2017. 
 INQUÉRITO CIVIL 
 38.16.01.0190 
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da seu Promotor de Justiça in fine firmada, legitimado pelos
artigos 129, incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90, 
 CONSIDERANDO que, conforme o art. 1º da Constituição da República Federativa do Brasil, esta República constitui-se em
Estado Democrático de Direito. 
 CONSIDERANDO que, o art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil, dispõe que a administração pública
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 CONSIDERANDO que, o art. 37, I, da Constituição da República Federativa do Brasil, prescreve que os cargos, empregos e
funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos
estrangeiros, na forma da lei. 
 CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis e
de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 CONSIDERANDO que, o art. 25, II, da Constituição do Estado de Sergipe, determina que a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei como de livre nomeação e exoneração. 
 CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 CONSIDERANDO que, o art. 11, V, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houver ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
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enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que
é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública. 
 CONSIDERANDO a existência da Notícia de Fato registrada sob o número 38.16.01.0190, instaurada em razão de reclamação
formulada pelo Sr. Edivaldo de Sá Freitas, a qual relata que não foi devidamente orientado pelo Diretor da DRE 07, quanto à
convocação relativa ao Processo Seletivo Simplificado (PSS nº 06/2015), para o cargo de Merendeiro Escolar, com lotação em
Gararu, bem como que, apesar de ter obtido o primeiro lugar na classificação de ampla concorrência, foi preterido durante a
convocação, tendo em vista que duas candidatas classificadas posteriormente para o mesmo cargo e lotação, já foram
nomeadas, RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente 
 INQUÉRITO CIVIL 
 com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda,
diante da necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para
posterior realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas
judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue 
 I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor ALAN FERREIRA HORA, Chefe de Secretaria do Ministério Público, lotado nesta
Promotoria de Justiça, e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua função, autuando e registrando o feito, inclusive
na via eletrônica. 
 III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária,
nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério
Público do Estado de Sergipe. 
 IV - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 V - Cumpra-se o despacho de fl. 03, expedindo os correspondentes ofícios. 
 VI - Eu, , Escrivão nomeado para o ato, encerro este termo. 
 CUMPRA-SE. 
 Gararu/SE, 17 de janeiro de 2017. 
 JOÃO RODRIGUES NETO 
 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA N.º 001/2017. 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0031 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129 Incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90. 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, é função institucional do
Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 
 
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamento a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso
III, da Constituição Federal de 1988). 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, da Lei Maior, a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
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moralidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 11, V, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 37, inciso XVI, da Constituição da República Federativa do Brasil, é vedada a
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários: a) a de dois cargos de
professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; c) a de dois cargos privativos de médico ou de dois
cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
 
CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0031, originada de Notícia de Fato registrada
por força da manifestação nº 10679, formulada sob sigilo perante a Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Sergipe,
noticiando que o Sr. Aron de Melo Aragão acumulou ilegalmente o cargo público de professor, na Rede Estadual de Educação e
nos municípios de Pirambu, Pacatuba, Estância e Gararu, sendo que, neste último, também exercia o cargo de Secretário
Municipal de Educação. 
 
INQUÉRITO CIVIL 
 
com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa. E, ainda, diante da necessidade de se configurar,
na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior realização de termo de
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compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta
Promotoria de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso e, logo em seguida, tomar providências
atinentes à sua função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem
Tributária, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça,
do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
IV - Seja requisitada aos municípios cópia dos comprovantes de rendimentos relativos ao período em que o Reclamado laborou. 
 
V - A publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
VI - Após o cumprimento das providências supra, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
Eu,                                                                , escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 
   Gararu/SE,  10 de janeiro de 2017. 
 
   JOÃO RODRIGUES NETO 
 
   PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 002/2017 
DE 11 DE JANEIRO DE 2017 
 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0107 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos no exercício de sua atribuição institucional de Curadora dos Direitos à Saúde e Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio
Social e Cultural, com fulcro nos artigos 129, II, III, VI e IX, e 196 e seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil;
artigo 118, incisos II, III, V e XI, da Constituição Estadual; artigo 25, inciso IV, alíneas "a", I, e artigo 26, I, todos da Lei Federal nº
8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público; artigo 4º, incisos II, III, V e VI, da Lei Complementar Estadual nº 02/90;
artigo 1º, artigo 5º, I, artigo 8º, § 1º, artigo 21, todos da Lei n.º 7.347/85; artigo 2º da Lei n.º 8.080/90, bem como nas disposições
constantes da Resolução nº 02/08 - CPJ  e Resolução n.º 23/07 - CNMP. 
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, encarregada da defesa da ordem jurídica e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis. 
 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção de
direitos de interesses difusos e coletivos, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância
pública e dos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia (art. 129, II e III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 118, II e III, da Constituição Estadual, bem
como art. 4º, II e III, da Lei Complementar Estadual n.º 02/90). 
 
CONSIDERANDO que, o art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil, firma que os direitos sociais a educação, a
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
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à infância, a assistência aos desamparados são Direitos Sociais. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso II, do art. 23, da Constituição da República Federativa do Brasil dispõe que é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso VI, do art. 23, da Constituição da República Federativa do Brasil determina que é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 170, da Constituição da República Federativa do Brasil assume que a ordem econômica será
fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa e tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: I-soberania nacional; II-propriedade privada; III-função social da
propriedade; IV-livre concorrência; V-defesa do consumidor; VI- defesa do meio ambiente; VI-defesa do meio ambiente, inclusive
mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação; VII-redução das desigualdades regionais e sociais; VIII-busca do pleno emprego; IX-tratamento favorecido para as
empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que a administração pública direta
e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso XXI, do art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil, dispõe que, ressalvados os
casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 2ª, da Lei n. 8.666/93, firma que, a licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 
 
CONSIDERANDO que, o art. 1o, da Lei n. 12.527/11, dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações, previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do §
3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
CONSIDERANDO que, o parágrafo único, do art. 1o, da Lei n. 12.527/11, normatiza que se subordinam ao regime desta Lei: I-
os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e
Judiciário e do Ministério Público; II-as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 3o, da Lei n. 12.527/11 determina que os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a
assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos
da administração pública e com as seguintes diretrizes: I-observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como
exceção; II-divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; III-utilização de meios de
comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; IV-fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na
administração pública; V-desenvolvimento do controle social da administração pública. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 6o informa que cabe aos órgãos e entidades do Poder Público, observadas as normas e
procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: I-gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua
divulgação; II-proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e integridade; e III-proteção da
informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de
acesso. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 32. da Lei n. 12.527/11 considera como condutas ilícitas, que ensejam responsabilidade do agente
público ou militar: I- recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu
fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; II-utilizar indevidamente, bem como
subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda ou a
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que tenha acesso ou conhecimento em razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública; III-agir com
dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação; IV-divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir
acesso indevido à informação sigilosa ou informação pessoal; V-impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem; VI-ocultar da revisão de autoridade superior
competente informação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e VII - destruir ou subtrair, por
qualquer meio, documentos concernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
determina que o Ministério Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações
devidamente fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, dispõe que é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de
ajustamento de conduta ou à ação civil pública. 
 
CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0107, oriunda de denúncia protocolada pelo
Vereador ADMIR JOSÉ SILVEIRA, o qual relata que requereu, junto ao Município de Nossa Senhora de Lourdes, por meio do
Ofício n. 017/2015, cópias do procedimento de licitação, que objetiva a construção do Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS e que não foi atendido, pela municipalidade. 
 
RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de
improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda, diante da necessidade de se configurar, na área em
referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior realização de termo de compromisso de
ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue, a fim de que se proceda à apuração dos fatos narrados,
para tanto determino que: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso. 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem
Tributária, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça,
do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
IV - Oficie-se a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Lourdes, para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe a esta
Promotoria de Justiça toda a documentação relativa ao terreno onde foi construído o CRAS, bem como a integralidade dos
procedimentos de licitação de locação de veículos para o reportado município, no período de 2012 a 2016. 
 
V - A publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
VI - Após o cumprimento das providências supra, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
 
Eu,                                                                , escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Gararu/SE, 11 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
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Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 003/2017 
DE 11 DE JANEIRO DE 2017 
 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0093 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos no exercício de sua atribuição institucional de Curadora dos Direitos à Saúde e Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio
Social e Cultural, com fulcro nos artigos 129, II, III, VI e IX, e 196 e seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil;
artigo 118, incisos II, III, V e XI, da Constituição Estadual; artigo 25, inciso IV, alíneas "a", I, e artigo 26, I, todos da Lei Federal nº
8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público; artigo 4º, incisos II, III, V e VI, da Lei Complementar Estadual nº 02/90;
artigo 1º, artigo 5º, I, artigo 8º, § 1º, artigo 21, todos da Lei n.º 7.347/85; artigo 2º da Lei n.º 8.080/90, bem como nas disposições
constantes da Resolução nº 02/08 - CPJ  e Resolução n.º 23/07 - CNMP. 
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, encarregada da defesa da ordem jurídica e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis. 
 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção de
direitos de interesses difusos e coletivos, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância
pública e dos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia (art. 129, II e III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 118, II e III, da Constituição Estadual, bem
como art. 4º, II e III, da Lei Complementar Estadual n.º 02/90). 
 
CONSIDERANDO que, o art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil, firma que os direitos sociais a educação, a
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados são Direitos Sociais. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso II, do art. 23, da Constituição da República Federativa do Brasil dispõe que é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso VI, do art. 23, da Constituição da República Federativa do Brasil determina que é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 170, da Constituição da República Federativa do Brasil assume que a ordem econômica será
fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa e tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: I-soberania nacional; II-propriedade privada; III-função social da
propriedade; IV-livre concorrência; V-defesa do consumidor; VI- defesa do meio ambiente; VI-defesa do meio ambiente, inclusive
mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação; VII-redução das desigualdades regionais e sociais; VIII-busca do pleno emprego; IX-tratamento favorecido para as
empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 196, da Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 200, da Constituição da República Federativa do Brasil, dispõe que incumbe ao sistema único de
saúde, além de outras atribuições, nos termos da lei: I-controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse
para a saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; II-
executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador; III-ordenar a formação de
recursos humanos na área de saúde; IV-participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; V-
incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico; V-incrementar, em sua área de atuação, o
desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação; VI-fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor
nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano; VII-participar do controle e fiscalização da produção, transporte,
guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; VIII-colaborar na proteção do meio ambiente,
nele compreendido o do trabalho. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 205, da Constituição da República Federativa do Brasil, firma que, todos têm direito ao meio
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ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 205, da Constituição da República Federativa do Brasil, adotou o PRINCÍPIO DA
SOLIDARIEDADE INTERGERACIONAL, no que toca ao meio ambiente, nos termos da jurisprudência do Pretório Excelso: "O
adimplemento desse encargo, que é irrenunciável, representa a garantia de que não se instaurarão, no seio da coletividade, os
graves conflitos intergeracionais marcados pelo desrespeito ao dever de solidariedade, que a todos se impõe, na proteção
desse bem essencial de uso comum das pessoas em geral. (ADI 3.540-MC/DF, Relator Ministro Celso de Mello, Pleno citada
em AC 1.255 MC/RR. Rel. Min. Celso de Mello. 22.6.2006)". 
 
CONSIDERANDO que, o art. 2º, da Lei n. 6.437/77, dispõe que sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis,
as infrações sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de: I-advertência; II-multa; III-
apreensão de produto; IV-inutilização de produto; V-interdição de produto; VI-suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;
VII-cancelamento de registro de produto; VIII-interdição parcial ou total do estabelecimento; IX-proibição de propaganda; IX-
proibição de propaganda; X-cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; XI-cancelamento do alvará de
licenciamento de estabelecimento; XI-A-intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer esfera. XII-
imposição de mensagem retificadora; XIII-suspensão de propaganda e publicidade. 
 
CONSIDERANDO que, o  § 1º, do art. 2º, da Lei n. 6.437/77, disciplina que a pena de multa consiste no pagamento das
seguintes quantias:  I-nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); II-nas
infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); III-nas infrações gravíssimas,
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). E, ainda, que no parágrafo
segunda, consta que as multas previstas serão aplicadas em dobro em caso de reincidência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 20, da Lei n. 6.437/77, determina que o desrespeito ou desacato ao servidor competente, em
razão de suas atribuições legais, bem como embargo oposto a qualquer ato de fiscalização de leis ou atos regulamentares em
matéria de saúde, sujeitarão o infrator à penalidade de multa. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
determina que o Ministério Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações
devidamente fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, dispõe que é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de
ajustamento de conduta ou à ação civil pública. 
 
CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0093, a qual relata que o Município de Nossa
Senhora de Lourdes construiu um canal interligando a rede de esgoto do Bairro Caixa d'Água ao açude público, sem o devido
tratamento. 
 
RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL  com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de
improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda, diante da necessidade de se configurar, na área em
referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior realização de termo de compromisso de
ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue, 
 
a fim de que se proceda à apuração dos fatos narrados, para tanto determino que: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso. 
 
III - Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
IV - Oficie-se a Delegacia de Polícia Civil de Nossa Senhora de Lourdes, requisitando informações acerca da instauração do
procedimento investigatório, objeto do Ofício nº 579/2016; 
 
V - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos da Saúde e ao Centro Operacional do Meio

Diário n. 298 de 25 de janeiro de 2017 17

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Sergipe, instituído pela Lei Complementar n. 261 de 23 de Junho de 2015. Assinado por meio eletrônico
mediante certificação digital ICP-Brasil.



Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Cultural e Social, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 28 de maio de 2015, do
Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
 
Eu, Mário Guilherme Pereira Ramos, escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Gararu/SE, 11 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 004/2017 
DE 12 DE JANEIRO DE 2017 
 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0211 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129 Incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90. 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, é função institucional do
Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 
 
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamento a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso
III, da Constituição Federal de 1988). 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, da Lei Maior, a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
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outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 11, I, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 37, inciso XVI, da Constituição da República Federativa do Brasil, é vedada a
acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários: a) a de dois cargos de
professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; c) a de dois cargos privativos de médico ou de dois
cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
 
CONSIDERANDO que, o art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93, afirma que não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou
da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação. 
 
CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0211, oriunda de denúncia anônima, a qual
relata que o Sr. Markedonal da Silva Cruz, servidor público efetivo, Fiscal de Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Nossa
Senhora de Lourdes/SE, participa da administração do Posto de Combustível São Caetano LTDA - empresa responsável pelo
fornecimento de combustíveis ao referido município. Aduz ainda, a suposta supressão de imagens do circuito fechado de TV
(monitoramento) daquele posto de combustíveis, responsáveis pela identificação de veículos e pessoas durante a carreata da
coligação "Lourdes não pode parar", que representou o candidato à reeleição Fábio Silva Andrade. 
 
RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de
improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda, diante da necessidade de se configurar, na área em
referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior realização de termo de compromisso de
ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue, a fim de que se proceda à apuração dos fatos narrados,
para tanto determino que: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua
função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem
Tributária, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça,
do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
IV - Seja requisitada ao Município de Nossa Senhora de Lourdes cópia dos comprovantes de rendimentos relativos ao exercício
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de 2012 a 2016. 
 
V - A publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
VI - Após o cumprimento das providências supra, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
Eu, Mário Guilherme Pereira Ramos, escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Gararu/SE, 12 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 005/2017 
DE 12 DE JANEIRO DE 2017 
 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0095 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129 Incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90. 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, é função institucional do
Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 
 
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamento a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso
III, da Constituição Federal de 1988). 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, da Lei Maior, a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei.  
 
CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
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CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 11, I, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0095, originada de Notícia de Fato registrada
por força de denúncia anônima, noticiando que motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saúde de Gararu estariam sendo
remunerados sem o regular desempenho de suas atividades laborais, por, tais razões, RESOLVE, instaurar o presente
INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa. E, ainda, diante da
necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior
realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso. 
 
III - Publique-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
IV -Tendo em vista a juntada equivocada do Ofício GP nº 93/2016, em resposta ao Ofício Promotorial nº 312/2016, cujas
requisições referem-se ao Procedimento nº 38.14.01.0009, seja solicitada a exclusão de tais movimentos no Sistema PROEJ, à
Coordenadoria-Geral do Ministério Público do Estado de Sergipe; 
 
V - Seja renovado o Ofício nº 593/2016 à Secretaria Municipal de Saúde de Gararu; 
 
VI - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro Operacional do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Cultural e Social, nos
termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 28 de maio de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério
Público do Estado de Sergipe. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Gararu/SE, 12 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 006/2017 
DE 13 DE JANEIRO DE 2017 
 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0229 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos no exercício de sua atribuição institucional de Curadora dos Direitos à Saúde, com fulcro nos artigos 129, II, III, VI e IX, e
196 e seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II, III, V e XI, da Constituição Estadual;
artigo 25, inciso IV, alíneas "a", I, e artigo 26, I, todos da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;
artigo 4º, incisos II, III, V e VI, da Lei Complementar Estadual nº 02/90; artigo 1º, artigo 5º, I, artigo 8º, § 1º, artigo 21, todos da
Lei n.º 7.347/85; artigo 2º da Lei n.º 8.080/90, bem como nas disposições constantes da Resolução nº 02/08 - CPJ  e Resolução
n.º 23/07 - CNMP. 
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, encarregada da defesa da ordem jurídica e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis. 
 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção de
direitos de interesses difusos e coletivos, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância
pública e dos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia (art. 129, II e III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 118, II e III, da Constituição Estadual, bem
como art. 4º, II e III, da Lei Complementar Estadual n.º 02/90). 
 
CONSIDERANDO que, o art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil, firma que os direitos sociais a educação, a
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados são Direitos Sociais. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso II, do art. 23, da Constituição da República Federativa do Brasil dispõe que é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 198, da Constituição da República Federativa do Brasil determina que as ações e serviços
públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com
as seguintes diretrizes: I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; II - atendimento integral, com
prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; e, III - participação da comunidade. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 196, da Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 196, da Constituição da República Federativa do Brasil determina que as ações e serviços
públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com
as seguintes diretrizes: I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; II - atendimento integral, com
prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; e, III - participação da comunidade. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
determina que o Ministério Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações
devidamente fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, dispõe que é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de
ajustamento de conduta ou à ação civil pública. 
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CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0229, originada da Reclamação proposta por
Marcos Mota dos Santos e Andreza Souza Feitosa, genitores do infante José Cosme Souza Santos, residentes no Povoado
Quereréu, Município de Gararu/SE e o Sr. Cledson da Silva Santos, amigo do casal, os quais aduzem que o referido menor
possui má formação no órgão genital, CID 10 - Q55, apresentando apenas um dos testículos e atrofia peniana, necessitando de
intervenção cirúrgica com urgência, tendo em vista que a criança possui dificuldade para urinar, sentindo dores fortes. Aduzem
ainda que já buscaram auxílio nos Hospitais Regionais de Aquidabã e Propriá, mas até o momento apenas realizaram exames,
por tais razões, RESOLVE, instaurar o presente 
INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa. E, ainda, diante da
necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior
realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua
função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos à Saúde e ao Centro de Apoio Operacional da
Infância e Adolescência, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de
Procuradores de Justiça, do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
IV - Oficie-se a Secretaria Municipal de Saúde de Gararu, requisitando informações acerca do agendamento da cirurgia para o
menor José Cosme Souza Santos. 
 
V - A publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
VI - Após o cumprimento das providências supra, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
Eu, Mário Guilherme Pereira Ramos, escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Gararu/SE, 13 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 007/2017 
DE 16 DE JANEIRO DE 2017 
 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0115 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos no exercício de sua atribuição institucional de Curadora dos Direitos à Saúde, com fulcro nos artigos 129, II, III, VI e IX, e
196 e seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II, III, V e XI, da Constituição Estadual;
artigo 25, inciso IV, alíneas "a", I, e artigo 26, I, todos da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;
artigo 4º, incisos II, III, V e VI, da Lei Complementar Estadual nº 02/90; artigo 1º, artigo 5º, I, artigo 8º, § 1º, artigo 21, todos da
Lei n.º 7.347/85; artigo 2º da Lei n.º 8.080/90, bem como nas disposições constantes da Resolução nº 02/08 - CPJ  e Resolução
n.º 23/07 - CNMP. 
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, encarregada da defesa da ordem jurídica e dos interesses
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sociais e individuais indisponíveis. 
 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção de
direitos de interesses difusos e coletivos, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância
pública e dos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia (art. 129, II e III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 118, II e III, da Constituição Estadual, bem
como art. 4º, II e III, da Lei Complementar Estadual n.º 02/90). 
 
CONSIDERANDO que, o art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil, firma que os direitos sociais a educação, a
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados são Direitos Sociais. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso II, do art. 23, da Constituição da República Federativa do Brasil dispõe que é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 198, da Constituição da República Federativa do Brasil determina que as ações e serviços
públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com
as seguintes diretrizes: I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; II - atendimento integral, com
prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; e, III - participação da comunidade. 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, da Lei Maior, a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 11, I, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
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ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, a Jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que é dever do Município prestar
os serviços de saúde necessários a seus cidadãos, eis que se trata de direito fundamental, verbis: "O recebimento de
medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos, desde
que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los com recursos próprios. Isso por que, uma vez satisfeitos
tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela
Constituição, e não criar entraves jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional." (RE 607.381-AgR, rel. min. Luiz Fux,
julgamento em 31-5-2011, Primeira Turma, DJE de 17-6-2011.) No mesmo sentido: ARE 774.391-AgR, rel. min. Marco Aurélio,
julgamento em 18-2-2014, Primeira Turma, DJE de 19-3-2014." 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis e
de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 13, § 2º, do Código Penal, acerca da relevância da omissão, normatiza que a omissão é
penalmente relevante, quando o omitente devia e podia agir, para evitar o resultado. Assevera, ainda o mencionado dispositivo
legal, que o dever de agir incumbe a quem: a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; b) de outra forma,
assumiu a responsabilidade de impedir o resultado; c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do
resultado. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 305, do Código Penal, tipifica o crime de supressão de documento, consistente no ato de destruir,
suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de
que não podia dispor, prevendo a pena de reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, de um a
cinco anos, e multa, se o documento é particular. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 330, do Código Penal, tipifica o crime de desobediência, consistente no ato de desobedecer a
ordem legal de funcionário público, prevendo a pena de detenção, de quinze dias a seis meses, e multa. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
determina que o Ministério Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações
devidamente fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0115, com o objetivo de requerer ao Município
de Nossa Senhora de Lourdes cópia dos procedimentos licitatórios alusivos à aquisição de medicação para a farmácia básica,
bem como a relação dos munícipes que foram beneficiados com a dispensação de medicação, por tais razões, RESOLVE,
instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa. E, ainda,
diante da necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para
posterior realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas
judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua
função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem
Tributária, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça,
do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
IV - Após, renove-se o Ofício nº 885/2016, com a advertência de que a falta de atendimento à requisição ministerial poderá
ensejar a responsabilização por crime de desobediência e improbidade administrativa. 
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V - A publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
VI - Após o cumprimento das providências supra, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
Eu,                                                                , escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Gararu/SE, 16 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 010/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017 
 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0103 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos no exercício de sua atribuição institucional de Curadora dos Direitos à Saúde, com fulcro nos artigos 129, II, III, VI e IX, e
196 e seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II, III, V e XI, da Constituição Estadual;
artigo 25, inciso IV, alíneas "a", I, e artigo 26, I, todos da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;
artigo 4º, incisos II, III, V e VI, da Lei Complementar Estadual nº 02/90; artigo 1º, artigo 5º, I, artigo 8º, § 1º, artigo 21, todos da
Lei n.º 7.347/85; artigo 2º da Lei n.º 8.080/90, bem como nas disposições constantes da Resolução nº 02/08 - CPJ  e Resolução
n.º 23/07 - CNMP. 
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, encarregada da defesa da ordem jurídica e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis. 
 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção de
direitos de interesses difusos e coletivos, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância
pública e dos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia (art. 129, II e III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 118, II e III, da Constituição Estadual, bem
como art. 4º, II e III, da Lei Complementar Estadual n.º 02/90). 
 
CONSIDERANDO que, o art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil, firma que os direitos sociais a educação, a
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados são Direitos Sociais. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso IV, do art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil dispõe que são direitos dos
trabalhadores urbanos e rurais salário-mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades
vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência
social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso V, do art. 23, da Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 205, da Constituição da República Federativa do Brasil dispõe que, a educação, direito de todos e
dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso V, do art. 206, da Constituição da República Federativa do Brasil normatiza que, o ensino será
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ministrado com base no princípio da valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, planos de
carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso VI, do art. 206, da Constituição da República Federativa do Brasil normatiza que, o ensino será
ministrado com base no princípio da gestão democrática do ensino público, na forma da lei. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso VII, do art. 206, da Constituição da República Federativa do Brasil normatiza que, o ensino será
ministrado com base no princípio da garantia de padrão de qualidade. 
 
CONSIDERANDO que, Lei n. 9.394/96, prescreve no "Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do
ensino aquelas realizadas com: I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos
sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão; II - subvenção a
instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultural; III - formação de quadros especiais para a
administração pública, sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos; IV - programas suplementares de alimentação,
assistência médico-odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social; V - obras de infraestrutura,
ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar; VI - pessoal docente e demais trabalhadores da
educação, quando em desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino." 
 
CONSIDERANDO que, o art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil, dispõe que a administração pública
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis e
de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
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CONSIDERANDO que, o art. 11, V, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que é
vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública. 
 
CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0103, instaurada, em razão de denúncia
formulada pelo Sindicato dos Trabalhadores em Educação Básica da Rede Oficial do Estado de Sergipe - SINTESE, por meio
do Ofício nº 1840/2016, datado de 12 de julho de 2016, o qual relata problemas estruturais, bem como, disciplinas sem os
respectivos docentes no Colégio Estadual Monsenhor Fernando Graça Leite, situado no Município de Nossa Senhora de
Lourdes/SE. 
 
RESOLVE, por tais razões, instaurar o presente 
 
 
INQUÉRITO CIVIL 
 
com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa. E, ainda, diante da necessidade de se configurar,
na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior realização de termo de
compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua
função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária e
ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos da Educação, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de
2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
IV - A publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
V - Após o cumprimento das providências supra, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
Eu, Mário Guilherme Pereira Ramos, escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Gararu/SE, 17 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
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Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 011/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017 
 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0117 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos no exercício de sua atribuição institucional de Curadora dos Direitos à Saúde, com fulcro nos artigos 129, II, III, VI e IX, e
196 e seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II, III, V e XI, da Constituição Estadual;
artigo 25, inciso IV, alíneas "a", I, e artigo 26, I, todos da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;
artigo 4º, incisos II, III, V e VI, da Lei Complementar Estadual nº 02/90; artigo 1º, artigo 5º, I, artigo 8º, § 1º, artigo 21, todos da
Lei n.º 7.347/85; artigo 2º da Lei n.º 8.080/90, bem como nas disposições constantes da Resolução nº 02/08 - CPJ  e Resolução
n.º 23/07 - CNMP. 
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, encarregada da defesa da ordem jurídica e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis. 
 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção de
direitos de interesses difusos e coletivos, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância
pública e dos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia (art. 129, II e III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 118, II e III, da Constituição Estadual, bem
como art. 4º, II e III, da Lei Complementar Estadual n.º 02/90). 
 
CONSIDERANDO que, o art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil, firma que os direitos sociais a educação, a
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados são Direitos Sociais. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso V, do art. 23, da Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil, dispõe que a administração pública
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis e
de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
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outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 11, V, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, com a modificação introduzida pela Lei Federal nº 12.696/12,
determina que em cada município deve haver, no mínimo, 01 (um) Conselho Tutelar como órgão integrante da administração
pública local, composto de 05 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01
(uma) recondução, mediante novo processo de escolha (art. 132); 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que é
vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública. 
 
CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0117, instaurada, em razão de Relatório
encaminhado pelo Conselho Tutelar de Nossa Senhora de Lourdes, por meio do Ofício nº 048/2016, datado de 25 de julho de
2016, noticiando problemas estruturais bem como o não fornecimento de veículo para a realização das diligências, fardamentos
e materiais de expediente, pelo Município de Nossa Senhora de Lourdes. 
 
RESOLVE, por tais razões, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de
improbidade administrativa. E, ainda, diante da necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades
apontadas, promovendo diligências, para posterior realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração
de ação civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando, de logo, o que se segue: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua
função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária e
ao Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
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IV - A publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
V - Oficie-se o Conselho Tutelar de Nossa Senhora de Lourdes, com cópia dos documentos de fls. 04/05 e 10/13, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, informe sobre as providências adotadas pelo município; 
 
VI -Após o cumprimento das providências supra, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
Eu,  Mário Guilherme Pereira Ramos, escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Gararu/SE, 17 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 012/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017 
 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0147 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos no exercício de sua atribuição institucional de Curadora dos Direitos à Saúde, com fulcro nos artigos 129, II, III, VI e IX, e
196 e seguintes da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II, III, V e XI, da Constituição Estadual;
artigo 25, inciso IV, alíneas "a", I, e artigo 26, I, todos da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;
artigo 4º, incisos II, III, V e VI, da Lei Complementar Estadual nº 02/90; artigo 1º, artigo 5º, I, artigo 8º, § 1º, artigo 21, todos da
Lei n.º 7.347/85; artigo 2º da Lei n.º 8.080/90, bem como nas disposições constantes da Resolução nº 02/08 - CPJ  e Resolução
n.º 23/07 - CNMP. 
 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, encarregada da defesa da ordem jurídica e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis. 
 
CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção de
direitos de interesses difusos e coletivos, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de relevância
pública e dos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia (art. 129, II e III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 118, II e III, da Constituição Estadual, bem
como art. 4º, II e III, da Lei Complementar Estadual n.º 02/90). 
 
CONSIDERANDO que, o art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil, firma que os direitos sociais a educação, a
saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados são Direitos Sociais. 
 
CONSIDERANDO que, o inciso II, do art. 23, da Constituição da República Federativa do Brasil dispõe que é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 198, da Constituição da República Federativa do Brasil determina que as ações e serviços
públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com
as seguintes diretrizes: I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; II - atendimento integral, com
prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; e, III - participação da comunidade. 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, da Lei Maior, a administração pública direta e indireta de qualquer dos
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Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 11, I, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, a Jurisprudência iterativa do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que é dever do Município prestar
os serviços de saúde necessários a seus cidadãos, eis que se trata de direito fundamental, verbis: "O recebimento de
medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los de qualquer um dos entes federativos, desde
que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los com recursos próprios. Isso por que, uma vez satisfeitos
tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no espírito de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela
Constituição, e não criar entraves jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional." (RE 607.381-AgR, rel. min. Luiz Fux,
julgamento em 31-5-2011, Primeira Turma, DJE de 17-6-2011.) No mesmo sentido: ARE 774.391-AgR, rel. min. Marco Aurélio,
julgamento em 18-2-2014, Primeira Turma, DJE de 19-3-2014." 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis e
de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 13, § 2º, do Código Penal, acerca da relevância da omissão, normatiza que a omissão é
penalmente relevante, quando o omitente devia e podia agir, para evitar o resultado. Assevera, ainda o mencionado dispositivo
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legal, que o dever de agir incumbe a quem: a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; b) de outra forma,
assumiu a responsabilidade de impedir o resultado; c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do
resultado. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 305, do Código Penal, tipifica o crime de supressão de documento, consistente no ato de destruir,
suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de
que não podia dispor, prevendo a pena de reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, de um a
cinco anos, e multa, se o documento é particular. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 330, do Código Penal, tipifica o crime de desobediência, consistente no ato de desobedecer a
ordem legal de funcionário público, prevendo a pena de detenção, de quinze dias a seis meses, e multa. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
determina que o Ministério Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações
devidamente fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0147, oriunda de denúncia anônima,
noticiando irregularidades acerca da dispensação de medicamentos de controle especial sem o cumprimento das exigências
legais, pela Secretaria Municipal de Saúde de Gararu, por tais razões, RESOLVE, instaurar o presente 
 
INQUÉRITO CIVIL 
 
com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa. E, ainda, diante da necessidade de se configurar,
na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior realização de termo de
compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua
função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem
Tributária e ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos à Saúde, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de
janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
IV - Oficie-se a Secretaria Municipal de Saúde de Gararu, requisitando: 1) cópias integrais de todos os procedimentos alusivos à
aquisição de medicação, para a Secretaria Municipal de Saúde de Gararu, realizados no período de 2013 a 2016; 2) os
procedimentos de execução do contrato, juntando-se todos e quaisquer documentos alusivos tanto à licitação, quanto à
execução, tais como: notas fiscais; certidões negativas dos órgãos públicos (INSS, FGTS, RECEITAS, CRC ou CRS); contrato
social; cronograma físico-financeiro; decreto de nomeação da Comissão Permanente de Licitação; direção e execução de obras
e serviços técnicos; edital de licitação; eventuais impugnações; fiscalização; fotografias; homologação; irregularidades
constatadas e providências tomadas, pela contratante e pela contratada na fiscalização da execução do contrato; notas
financeiras; ordens de serviço; parecer da Comissão Permanente de Licitação; parecer da Procuradoria Jurídica, planilhas
orçamentária e financeiras; produção técnica especializada; projeto executivo; propostas de preços; prova da qualificação
econômico-financeira da empresa; publicação no Diário Oficial Após, renove-se o Ofício nº 885/2016, com a advertência de que
a falta de atendimento à requisição ministerial poderá ensejar a responsabilização por crime de desobediência e improbidade
administrativa; 3) a juntada de todos os documentos, do período de 2013 a 2016, que comprovem a dispensação da medicação,
com as informações dos usuários do sistema de saúde, os quais foram beneficiados com a medicação. 
 
V - A publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
VI - Após o cumprimento das providências supra, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
 
Eu, Mário Guilherme Pereira Ramos, escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 
CUMPRA-SE. 
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Gararu/SE, 17 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 014/2017 
DE 17 DE JANEIRO DE 2017 
 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0213 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129 Incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90. 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, é função institucional do
Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 
 
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamento a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso
III, da Constituição Federal de 1988). 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, da Lei Maior, a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
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ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 11, I, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 73, I, da Lei nº 9.504/97, dispõe que é conduta vedada aos agentes públicos, servidores ou não,
ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração
direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de
convenção partidária, pois afeta a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 73, II, da Lei nº 9.504/97, dispõe que é conduta vedada aos agentes públicos, servidores ou não,
usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos
regimentos e normas dos órgãos que integram, pois também afeta a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos
eleitorais.                 
 
CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0213, oriunda de denúncia anônima, a qual
relata que o Sr. Aelço Rocha, Vice-Prefeito de Nossa Senhora de Lourdes, candidato à reeleição no pleito de 2016, teria cedido
bem imóvel do município, situado no Povoado Escurial, a José Veira Melo, eleitor do então Prefeito e candidato à reeleição,
Fábio Silva Andrade. 
 
RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de
improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda, diante da necessidade de se configurar, na área em
referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior realização de termo de compromisso de
ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue, a fim de que se proceda à apuração dos fatos narrados,
para tanto determino que: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua
função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem
Tributária, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça,
do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
IV - Seja requisitada à Prefeitura de Nossa Senhora de Lourdes a relação de todos os imóveis do município, acompanhada da
documentação pertinente. 
 
V - A publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
VI - Após o cumprimento das providências supra, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
Eu, Mário Guilherme Pereira Ramos, escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 

Diário n. 298 de 25 de janeiro de 2017 35

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Sergipe, instituído pela Lei Complementar n. 261 de 23 de Junho de 2015. Assinado por meio eletrônico
mediante certificação digital ICP-Brasil.



CUMPRA-SE. 
 
Gararu/SE, 17 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 015/2017 
DE 19 DE JANEIRO DE 2017 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0177 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129 Incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90. 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, é função institucional do
Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 
 
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamento a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso
III, da Constituição Federal de 1988). 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis e
de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, da Lei Maior, a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
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obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 11, I, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 21, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, dispõe que também é
nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final
do mandato do titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20 desta lei. 
 
CONSIDERANDO que o art. 4º, da Lei Complementar nº 25, de 2 de julho de 1975, a qual dispõe sobre o critério e limites para a
fixação da remuneração de vereadores estabelece que a remuneração dos Vereadores não pode ultrapassar, no seu total, os
seguintes limites em relação à dos Deputados à Assembleia Legislativa do respectivo Estado: I - nos Municípios com população
até 10.000 (dez mil) habitantes, 10% (dez por cento); II - nos Municípios com população de mais de 10.000 (dez mil) a 50.000
(cinquenta mil) habitantes, 15% (quinze por cento); III - nos Municípios com população de mais de 50.000 (cinquenta mil) a
100.000 (cem mil) habitantes, 20% (vinte por cento); IV - nos Municípios com população de mais de 100.000 (cem mil) a
300.000 (trezentos mil) habitantes, 25% (vinte e cinco por cento); V - nos Municípios com população de mais de 300.000
(trezentos mil) a 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 35% (trinta e cinco por cento); VI - nos Municípios de mais de 500.000
(quinhentos mil) a 1.000.000 (hum milhão) de habitantes, 50% (cinquenta por cento); VII - nos Municípios de mais de 1.000.000
(um milhão) de habitantes, 70% (setenta por cento); VIII - nas Capitais com população até 1.000.000 (um milhão) de habitantes,
50% (cinquenta por cento); IX - nas Capitais com população de mais de 1.000.000 (um milhão) de habitantes, 70% (setenta por
cento); X - a remuneração mínima dos Vereadores será de 3% (três por cento) da que couber ao Deputado Estadual, podendo,
nesse caso, a despesa ultrapassar o percentual previsto no art.7º desta lei. 
 
CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0177, oriunda de denúncia anônima,
noticiando que foram apresentados na Câmara Municipal de Canhoba/SE, o Projeto de Lei nº 02, de 10 de agosto de 2016, que
dispõe sobre a fixação do subsídio mensal do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais daquele município, para o
período legislativo de 2017 a 2020, com início em  1º de janeiro de 2017, no valor de R$ 20.257,80 (vinte mil e duzentos e
cinquenta e sete reais e oitenta centavos), para o Prefeito Municipal; R$ 13.505,20 (treze mil e quinhentos e cinco reais e vinte
centavos), para o Vice-Prefeito Municipal e R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para Secretários Municipais, bem como o Projeto de
Lei nº 03, de 10 de agosto de 2016, que fixa os subsídios dos vereadores do Município de Canhoba, para a legislatura 2017 a
2020, com início em 1º de janeiro de 2017, no valor de R$ 5.064,45 (cinco mil e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco
centavos). Tais Projetos de Leis, apesar de apresentados em período eleitoral, foram encaminhados para sanção, pelo Chefe do
Executivo. 
 
RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de
improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda, diante da necessidade de se configurar, na área em
referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior realização de termo de compromisso de
ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
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Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua
função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem
Tributária, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça,
do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
IV - A publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
V - Após o cumprimento das providências supra, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
Eu, Mário Guilherme Pereira Ramos, escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Gararu/SE, 19 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 016/2017 
DE 20 DE JANEIRO DE 2017 
 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0203 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129 Incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90. 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, é função institucional do
Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 
 
CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamento a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso
III, da Constituição Federal de 1988). 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, da Lei Maior, a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
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CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 11, I, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 3º, da Lei n. 8.666/93, regulamenta que a licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
 
CONSIDERANDO que, o § 5º, do art. 23, da Lei n. 8.666/93, afirma que é vedada a utilização da modalidade "convite" ou
"tomada de preços", conforme o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores
caracterizar o caso de "tomada de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas
de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da
obra ou serviço. 
 
CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0203, oriunda de denúncia anônima acerca
das obras de drenagem e pavimentação de vias urbanas, nas Ruas A, B, D e F, do Povoado Mangeroma e as Ruas A, C e D, do
Povoado Brandão, as quais não teriam sido realizadas, apesar da liberação das verbas federais no âmbito do Convênio nº
50.868/2013, provindo do Ministério do Turismo, por meio da Caixa Econômica Federal, no valor R$ 170.625,00, publicado em
15/01/2014, com início da vigência em 31/12/2013 e fim da vigência em 31/12/2016. 
 
RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de
improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda, diante da necessidade de se configurar, na área em
referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior realização de termo de compromisso de
ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de
informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue: 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
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II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor  Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua
função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem
Tributária, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça,
do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
IV - Oficie-se a Prefeitura Municipal de Gararu, requisitando a integralidade do procedimento licitatório alusivo às obras de
drenagem e pavimentação das Ruas A, B, D e F, do Povoado Mangeroma e as Ruas A, C e D, do Povoado Brandão, assim
como do procedimento administrativo alusivo à execução desses serviços, juntando-se todos os documentos concernentes. 
 
V - A publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
VI - Após o cumprimento das providências supra, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
Eu, Mário Guilherme Pereira Ramos, escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Gararu/SE, 20 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
 
PORTARIA N.º 018/2017, de 23 de janeiro de 2017. 
 INQUÉRITO CIVIL 
 38.16.01.0032 
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129, incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90, 
 CONSIDERANDO que, conforme o art. 1º da Constituição da República Federativa do Brasil, esta República constitui-se em
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos, entre outros, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do
trabalho. 
 CONSIDERANDO o disposto no art. 6° da Constituição Federal que assegura que são direitos sociais a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição; 
 CONSIDERANDO o disposto no art. 205 da Constituição Federal que assegura a educação é direito de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
 CONSIDERANDO o disposto no art. 30 da Constituição Federal de 1988 que assegura que compete aos Municípios manter,
com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental; 
 CONSIDERANDO que, o art. 4o da Lei n. 8.069/90, determina que é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e
do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária. 
 CONSIDERANDO que, o parágrafo único do art. 4º da Lei n. 8.069/90, dispõe que a garantia de prioridade compreende: a)
primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou
de relevância pública; c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; d) destinação privilegiada de
recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude. 
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 CONSIDERANDO que, o art. 5º, da Lei n. 8.069/90, assegura que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 
 CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. 
 
  CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
  CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis
e de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 25, II, da Constituição do Estado de Sergipe, determina que a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei como de livre nomeação e exoneração. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
  CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houver ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 11, V, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que
é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública. 
 
  CONSIDERANDO a existência da Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0032, a qual relata supostos problemas nas
instalações dos banheiros da Escola Municipal Jonas Ferreira de Araújo, situada no Povoado Carro Quebrado, em Nossa
Senhora de Lourdes/SE, RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a
ocorrência de atos de improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda, diante da necessidade de se
configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior realização de termo de
compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue 
 I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor ALAN FERREIRA HORA, Chefe de Secretaria do Ministério Público, lotado nesta
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Promotoria de Justiça, e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua função, autuando e registrando o feito, inclusive
na via eletrônica. 
 III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária,
nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério
Público do Estado de Sergipe. 
 IV - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 V - Oficie-se o Prefeito de Nossa Senhora de Lourdes, reiterando o expediente de fls. 34/35. 
 VI - Com a resposta, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 VI - Eu, , Escrivão nomeado para o ato, encerro este termo. 
 CUMPRA-SE. 
 Gararu/SE, 23 de janeiro de 2017. 
 JOÃO RODRIGUES NETO 
 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
 PORTARIA N.º 019/2017, de 23 de janeiro de 2017. 
 INQUÉRITO CIVIL 
 38.16.01.0044 
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129, incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90, 
 CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. 
 
  CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
  CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, é função institucional do
Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 
 
  CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis
e de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 25, II, da Constituição do Estado de Sergipe, determina que a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei como de livre nomeação e exoneração. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
  CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
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  CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público
por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
  CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houver ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
  CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 11, V, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que
é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública. 
 
  CONSIDERANDO a existência da Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0044, a qual relata supostas irregularidades
na folha de pagamento do município de Canhoba, no mês de março de 2015, alusivas aos professores Ana Paula Ferreira
Farias, Aparecida de Campos, Maria Lúcia Francisco dos Santos, Jorge Luiz Santos Silva, Norma Tavares lemos, Silvânia dos
Santos Menezes e Solange Vieira de Matos, RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo
de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda, diante da
necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior
realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais
ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue 
 I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor ALAN FERREIRA HORA, Chefe de Secretaria do Ministério Público, lotado nesta
Promotoria de Justiça, e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua função, autuando e registrando o feito, inclusive
na via eletrônica. 
 III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária,
nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério
Público do Estado de Sergipe. 
 IV - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 V - Após, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 VI - Eu, , Escrivão nomeado para o ato, encerro este termo. 
 CUMPRA-SE. 
 Gararu/SE, 23 de janeiro de 2017. 
 JOÃO RODRIGUES NETO 
 PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA N.º 020/2017, de 23 de janeiro de 2017. 
 
  INQUÉRITO CIVIL 
 
  38.16.01.0050 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129, incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90, 
 
  CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, é função institucional do
Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 
 
  CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. 
 
   CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
   CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis
e de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 25, II, da Constituição do Estado de Sergipe, determina que a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei como de livre nomeação e exoneração. 
 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
   CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público
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por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
   CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houver ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
   CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 11, V, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que
é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública. 
 
   CONSIDERANDO a existência da Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0050, a qual relata que o Sr. Aron de Melo
Aragão exerce a Advocacia, com incompatiblidade de função, eis que é servidor público dos municípios de Pirambu, Pacatuba e
do Estado de Sergipe, RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a
ocorrência de atos de improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda, diante da necessidade de se
configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para posterior realização de termo de
compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o
arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue 
 
 
  I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
  II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor ALAN FERREIRA HORA, Chefe de Secretaria do Ministério Público, lotado nesta
Promotoria de Justiça, e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua função, autuando e registrando o feito, inclusive
na via eletrônica. 
 
  III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária,
nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério
Público do Estado de Sergipe. 
 
  IV - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
  V - Cumpra-se os itens 2 e 3 do Despacho Inicial. 
 
  VI - Após, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
  VII - Eu, , Escrivão nomeado para o ato, encerro este termo. 
 
  CUMPRA-SE. 
 
  Gararu/SE, 23 de janeiro de 2017. 
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  JOÃO RODRIGUES NETO 
 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
 PORTARIA N.º 021/2017, de 23 de janeiro de 2017. 
 INQUÉRITO CIVIL 
 38.16.01.0048 
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129, incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90, 
 CONSIDERANDO que, conforme o art. 1º da Constituição da República Federativa do Brasil, esta República constitui-se em
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos, entre outros, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do
trabalho. 
 CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. 
 CONSIDERANDO que, o art. 37, I, da Constituição da República Federativa do Brasil, prescreve que os cargos, empregos e
funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos
estrangeiros, na forma da lei. 
 CONSIDERANDO que, o art. 37, inciso II, da Constituição da República Federativa do Brasil, dispõe que a investidura em cargo
ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 
 CONSIDERANDO que, o art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, dispõe que a lei estabelecerá os
casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
 
  CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
  CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis
e de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 25, II, da Constituição do Estado de Sergipe, determina que a investidura em cargo ou emprego
público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei como de livre nomeação e exoneração. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
  CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
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que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público
por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
  CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houver ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
  CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 11, V, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que
é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública. 
 
  CONSIDERANDO a existência da Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0048, instaurada diante das informações
colhidas por meio do Sistema de Auditória Pública do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, alusivas a contratos firmados
entre a Prefeitura Municipal de Itabi e Escritórios de Advocacia, nos anos de 2009 a 2016, RESOLVE, por, tais razões, instaurar
o presente INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa e crimes contra o
patrimônio público. E, ainda, diante da necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas,
promovendo diligências, para posterior realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação
civil pública ou outras medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando,
de logo, o que se segue 
 I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor ALAN FERREIRA HORA, Chefe de Secretaria do Ministério Público, lotado nesta
Promotoria de Justiça, e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua função, autuando e registrando o feito, inclusive
na via eletrônica. 
 III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária,
nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério
Público do Estado de Sergipe. 
 IV - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 V - Após, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 VI - Eu, , Escrivão nomeado para o ato, encerro este termo. 
 CUMPRA-SE. 
 Gararu/SE, 23 de janeiro de 2017. 
 JOÃO RODRIGUES NETO 
 PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA N.º 022/2017, de 23 de janeiro de 2017. 
 
  INQUÉRITO CIVIL 
 
  38.16.01.0062 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129, incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90, 
 
  CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, é função institucional do
Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 
 
  CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. 
 
   CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
   CONSIDERANDO que o artigo 225, § 1º, VII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, dispõe como dever
do Poder Público "[...] proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função
ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade". 
 
   CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis
e de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
   CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, II, do Código de Trânsito Brasileiro, segundo o qual "Compete aos órgãos e
entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: II - planejar, projetar, regulamentar e operar o
trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas". 
 
   CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 269, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro: "[...] a autoridade de trânsito ou seus
agentes, na esfera das competências estabelecidas neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá adotar as seguintes
medidas administrativas: X - recolhimento de animais que se encontrem soltos nas vias e na faixa de domínio das vias de
circulação, restituindo-os aos seus proprietários, após o pagamento de multas e encargos devidos". 
 
   CONSIDERANDO que existe perigo, para a vida ou saúde de outrem o fato de existirem animais à solta nas rodovias e
estradas, nos termos do art. 132, do Código Penal. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
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fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
   CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que
é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública. 
 
   CONSIDERANDO as informações prestadas pelos Munícipes de Canhoba, Itabi, Gararu e Nossa Senhora de Lourdes, dando
conta do aumento significativo do número de animais encontrados nas Rodoviais que cortam o Estado de Sergipe, nas
imediações desses Municípios, com sérios riscos ao trânsito em geral e à vida das pessoas. 
 
   CONSIDERANDO que é dever do Poder Público propiciar segurança aos condutores nas vias públicas, a fim de minorar ou
até impedir a ocorrência de acidentes automobilísticos envolvendo o atropelamento de animais. 
 
   CONSIDERANDO as dificuldades enfrentadas, pela Polícia Militar do Estado de Sergipe, em realizar as apreensões dos
animais abandonados às margens de rodovias, tanto em razão de não existir em seus quadros de pessoal alguém habilitado,
para laçar os animais, como também por não dispor de local apropriado, para manter os capturados. 
 
   CONSIDERANDO a existência da Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0062, a qual relata a presença de animais
nas vias públicas, causando risco à vida e incolumidade pública dos indivíduos, RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente
INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio
público. E, ainda, diante da necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo
diligências, para posterior realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou
outras medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se
segue 
 
 
  I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
  II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, daResolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor ALAN FERREIRA HORA, Chefe de Secretaria do Ministério Público, lotado nesta
Promotoria de Justiça, e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua função, autuando e registrando o feito, inclusive
na via eletrônica. 
 
  III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Social e
Cultural, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do
Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
  IV - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
  V - Após, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
  VI - Eu, , Escrivão nomeado para o ato, encerro este termo. 
 
  CUMPRA-SE. 
 
  Gararu/SE, 23 de janeiro de 2017. 
 
  JOÃO RODRIGUES NETO 
 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
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 INQUÉRITO CIVIL 
 38.16.01.0066 
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129, incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90, 
 CONSIDERANDO que, conforme o art. 1º da Constituição da República Federativa do Brasil, esta República constitui-se em
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos, entre outros, a dignidade da pessoa humana. 
 CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência. 
 
  CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
  CONSIDERANDO que, conforme o art. 25, da Constituição do Estado de Sergipe, a administração pública, em todos os níveis
e de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios, estruturar-se-á e funcionará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, transparência, razoabilidade, publicidade e eficiência. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
  CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público
por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
  CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houver ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
  CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 11, V, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 11, V, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
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Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que
é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública. 
 
  CONSIDERANDO a existência da Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0066, a qual tratra sobre o fechamento do
Centro de Referência Especializado em Assistência Social - CREAS - Bom Jesus dos Aflitos, do município de Gararu,
RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente 
 INQUÉRITO CIVIL 
 com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda,
diante da necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para
posterior realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas
judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue 
 I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor ALAN FERREIRA HORA, Chefe de Secretaria do Ministério Público, lotado nesta
Promotoria de Justiça, e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua função, autuando e registrando o feito, inclusive
na via eletrônica. 
 III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária,
nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério
Público do Estado de Sergipe. 
 IV - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 V - Após, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 VI - Eu, , Escrivão nomeado para o ato, encerro este termo. 
 CUMPRA-SE. 
 Gararu/SE, 23 de janeiro de 2017. 
 JOÃO RODRIGUES NETO 
 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA Nº 024/2017, de 23 de janeiro de 2017 
INQUÉRITO CIVIL 
38.16.01.0078 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129 Incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90. 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, é função institucional do
Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 1º da Constituição da República Federativa do Brasil, esta República constitui-se em
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos, entre outros, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do
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trabalho. 
 
CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, da Lei Maior, a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. 
 
CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 11, I, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
CONSIDERANDO a existência do Provimento nº 07/2015, do Tribunal de Justiça de Sergipe, que disciplina o funcionamento, a
administração e a fiscalização do Sistema de Cadastro de Pessoas Jurídicas - SCPJ Sem Fins Lucrativos, a ser alimentado
pelos Cartórios Extrajudiciais do Estado de Sergipe. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que é
vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
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pública. 
 
CONSIDERANDO a existência da Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0078, instaurada por força da necessidade de
fiscalização das entidades sem fins lucrativos, localizadas no município de Itabi/SE, RESOLVE, por, tais razões, instaurar o
presente 
 
INQUÉRITO CIVIL  
 
com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda,
diante da necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para
posterior realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas
judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue 
 
I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da 
Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como Secretário do presente feito o servidor ALAN FERREIRA HORA,
Chefe de Secretaria do Ministério Público, lotado nesta Promotoria de Justiça, e, logo em seguida, tomar providências atinentes
à sua função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional do Terceiro Setor e ao Centro de Apoio Operacional
de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
IV - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
V - Após, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
VI - Eu, , Escrivão nomeado para o ato, encerro este termo. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Gararu/SE, 23 de janeiro de 2017. 
 
JOÃO RODRIGUES NETO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 025/2017, de 23 de janeiro de 2017 
 
  INQUÉRITO CIVIL 
 
  38.16.01.0080 
 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129 Incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90. 
 
  CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, é função institucional do
Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 
 
  CONSIDERANDO que, conforme o art. 1º da Constituição da República Federativa do Brasil, esta República constitui-se em
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Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos, entre outros, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do
trabalho. 
 
  CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, da Lei Maior, a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. 
 
  CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 
  CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público
por ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 
  CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 
  CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 11, I, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 
  CONSIDERANDO a existência do Provimento nº 07/2015, do Tribunal de Justiça de Sergipe, que disciplina o funcionamento, a
administração e a fiscalização do Sistema de Cadastro de Pessoas Jurídicas - SCPJ Sem Fins Lucrativos, a ser alimentado
pelos Cartórios Extrajudiciais do Estado de Sergipe. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, determina que o Ministério
Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, dispõe que
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é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública. 
 
  CONSIDERANDO a existência da Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0080, instaurada por força da necessidade
de fiscalização das entidades sem fins lucrativos, localizadas no município de Canhoba/SE, RESOLVE, por, tais razões,
instaurar o presente 
 
  INQUÉRITO CIVIL 
 
  com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda,
diante da necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para
posterior realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas
judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue 
 
  I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
  II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da 
 
  Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como Secretário do presente feito o servidor ALAN FERREIRA HORA,
Chefe de Secretaria do Ministério Público, lotado nesta Promotoria de Justiça, e, logo em seguida, tomar providências atinentes
à sua função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 
  III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional do Terceiro Setor e ao Centro de Apoio Operacional de
Defesa do Patrimônio Público e da Ordem Tributária, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015,
do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
  IV - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
  V - Após, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 
  VI - Eu, , Escrivão nomeado para o ato, encerro este termo. 
 
  CUMPRA-SE. 
 
  Gararu/SE, 23 de janeiro de 2017. 
 
  JOÃO RODRIGUES NETO 
 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
 
PORTARIA N.º 013/2017, de 17 de janeiro de 2017. 
 
  INQUÉRITO CIVIL 
 
  38.16.01.0222 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da seu Promotor de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129, incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90, 
 
  CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, encarregada da defesa da ordem jurídica e dos interesses
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sociais e individuais indisponíveis. 
 
  CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para proteção
de direitos de interesses difusos e coletivos, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos, dos serviços de
relevância pública e dos direitos assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia (art. 129, II e III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 118, II e III, da Constituição
Estadual, bem como art. 4º, II e III, da Lei Complementar Estadual n.º 02/90). 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 6º, da Constituição da República Federativa do Brasil, firma que a educação, a saúde, a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados são Direitos Sociais. 
 
  CONSIDERANDO que, o inciso II, do art. 23, da Constituição da República Federativa do Brasil dispõe que é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência. 
 
  CONSIDERANDO que, o inciso VI, do art. 23, da Constituição da República Federativa do Brasil determina que é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 170, da Constituição da República Federativa do Brasil assume que a ordem econômica será
fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa e tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: I-soberania nacional; II-propriedade privada; III-função social da
propriedade; IV-livre concorrência; V-defesa do consumidor; VI- defesa do meio ambiente; VI-defesa do meio ambiente, inclusive
mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e
prestação; VII-redução das desigualdades regionais e sociais; VIII-busca do pleno emprego; IX-tratamento favorecido para as
empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 196, da Constituição da República Federativa do Brasil disciplina que a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 200, da Constituição da República Federativa do Brasil, dispõe que incumbe ao sistema único de
saúde, além de outras atribuições, nos termos da lei: I-controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse
para a saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; II-
executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador; III-ordenar a formação de
recursos humanos na área de saúde; IV-participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico; V-
incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico; V-incrementar, em sua área de atuação, o
desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação; VI-fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor
nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano; VII-participar do controle e fiscalização da produção, transporte,
guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; VIII-colaborar na proteção do meio ambiente,
nele compreendido o do trabalho. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 205, da Constituição da República Federativa do Brasil, firma que, todos têm direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 205, da Constituição da República Federativa do Brasil, adotou o PRINCÍPIO DA
SOLIDARIEDADE INTERGERACIONAL, no que toca ao meio ambiente, nos termos da jurisprudência do Pretório Excelso: "O
adimplemento desse encargo, que é irrenunciável, representa a garantia de que não se instaurarão, no seio da coletividade, os
graves conflitos intergeracionais marcados pelo desrespeito ao dever de solidariedade, que a todos se impõe, na proteção
desse bem essencial de uso comum das pessoas em geral. (ADI 3.540-MC/DF, Relator Ministro Celso de Mello, Pleno citada
em AC 1.255 MC/RR. Rel. Min. Celso de Mello. 22.6.2006)" 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 2º, da Lei n. 6.437/77, dispõe que sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis,
as infrações sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de: I-advertência; II-multa; III-
apreensão de produto; IV-inutilização de produto; V-interdição de produto; VI-suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;
VII-cancelamento de registro de produto; VIII-interdição parcial ou total do estabelecimento; IX-proibição de propaganda; IX-
proibição de propaganda; X-cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; XI-cancelamento do alvará de
licenciamento de estabelecimento; XI-A-intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer esfera. XII-
imposição de mensagem retificadora; XIII-suspensão de propaganda e publicidade. 
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  CONSIDERANDO que, o § 1º, do art. 2º, da Lei n. 6.437/77, disciplina que a pena de multa consiste no pagamento das
seguintes quantias: I-nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); II-nas
infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); III-nas infrações gravíssimas,
de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). E, ainda, que no parágrafo
segunda, consta que as multas previstas serão aplicadas em dobro em caso de reincidência. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 20, da Lei n. 6.437/77, determina que o desrespeito ou desacato ao servidor competente, em
razão de suas atribuições legais, bem como embargo oposto a qualquer ato de fiscalização de leis ou atos regulamentares em
matéria de saúde, sujeitarão o infrator à penalidade de multa. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 15, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
determina que o Ministério Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações
devidamente fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais
interesses, direitos e bens cuja defesa lhe caiba promover. 
 
  CONSIDERANDO que, o art. 15, parágrafo único, da Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público, dispõe que é vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de
ajustamento de conduta ou à ação civil pública. 
 
  CONSIDERANDO a existência da Notícia de Fato registrada sob o número 38.16.01.0222, instaurada em razão de denúncia
anônima, encaminhada a esta Promotoria de Justiça, a qual relata a existênciae uma fábrica de queijo, requeijão e manteiga, de
propriedade da pessoa conhecida como "LENALDO", mantida fora da legislção correlata, localizada vizinho ao campo de
futebol, no Povoado Oiteiro, em Gararu/SE, RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente 
 
  INQUÉRITO CIVIL 
 
  com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa, crimes contra o meio ambiente e a saúde. E,
ainda, diante da necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências,
para posterior realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras
medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue 
 
  I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 
  II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, daResolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor ALAN FERREIRA HORA, Chefe de Secretaria do Ministério Público, lotado nesta
Promotoria de Justiça, e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua função, autuando e registrando o feito, inclusive
na via eletrônica. 
 
  III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos da Saúde e ao Centro Operacional do Meio
Ambiente, Urbanismo, Patrimônio Cultural e Social, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015,
do Colégio de Procuradores de Justiça, do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 
  IV - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 
  V - Cumpra-se o despacho de fl. 02, expedindo os correspondentes ofícios. 
 
  VI - Eu, , Escrivão nomeado para o ato, encerro este termo. 
 
  CUMPRA-SE. 
 
  Gararu/SE, 17 de janeiro de 2017. 
 
  JOÃO RODRIGUES NETO 
 
  PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
Promotoria de Justiça de Gararu 
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Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
 PORTARIA Nº 014/2017 
 DE 17 DE JANEIRO DE 2017 
 INQUÉRITO CIVIL 
 38.16.01.0213 
 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, por conduto da sua Promotora de Justiça in fine firmada, legitimado
pelos artigos 129 Incisos II e III da Constituição da República Federativa do Brasil; artigo 118, incisos II e III e § 1º alínea "c" da
Constituição Estadual; artigos 26, inciso I, III, III e IV, e 27, Parágrafo único, incisos I e IV da Lei Federal n.º 8.625/93; e artigo 4º,
incisos II e III da Lei Estadual n.º 02/90. 
 CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da Constituição da República Federativa do Brasil, é função institucional do
Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia". 
 CONSIDERANDO que a República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamento a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso
III, da Constituição Federal de 1988). 
 CONSIDERANDO que, conforme o art. 37, caput, da Lei Maior, a administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. 
 CONSIDERANDO que, o § 4º, do art. 37, disciplina que os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 
 CONSIDERANDO que, o art. 1º, da Lei n. 8.429/92, assevera que os atos de improbidade praticados por qualquer agente
público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja
criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com mais de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual,
serão punidos na forma desta lei. 
 CONSIDERANDO que, o parágrafo primeiro, do art. 1º, da Lei n. 8.429/92, dispõe que estão, também, sujeitos às penalidades
desta lei, os atos de improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou incentivo,
fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com
menos de cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 
 CONSIDERANDO que, o art. 2°, da Lei n. 8.429/92, dispõe que reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 
 CONSIDERANDO que, o art. 4°, da Lei n. 8.429/92, determina que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos
assuntos que lhe são afetos. 
 CONSIDERANDO que, o art. 5°, da Lei n. 8.429/92, é peremptório ao determinar que ocorrendo lesão ao patrimônio público por
ação ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 
 CONSIDERANDO que, há determinação expressa contida na legislação no sentido de que há obrigação de o servidor público
representar ao Ministério Público, quando houve ato de improbidade que cause lesão ao patrimônio público ou enseje
enriquecimento ilícito, para que ocorra a indisponibilidade dos bens do indiciado, nos termos do art. 7O, da Lei n. 8.429/92. 
 CONSIDERANDO que, parágrafo único, desse artigo, também, dispõe que a indisponibilidade a que se refere o caput deste
artigo recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do
enriquecimento ilícito. 
 CONSIDERANDO que, o art. 11, I, da Lei 8.429/92, ao regular o § 4º, do art. 37, da Constituição da República Federativa do
Brasil, afirma que constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência. 
 CONSIDERANDO que, o art. 10, da Lei n. 8.429/92, regulamenta que constitui ato de improbidade administrativa que causa
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei. 
 CONSIDERANDO a existência de Reclamação registrada sob o número 38.16.01.0213, oriunda de denúncia anônima, a qual
relata que o Sr. Aelço Rocha, Vice-Prefeito de Nossa Senhora de Lourdes, candidato à reeleição no pleito de 2016, teria cedido
bem imóvel do município, situado no Povoado Escurial, a José Veira Melo, eleitor do então Prefeito e candidato à reeleição,
Fábio Silva Andrade. 
 RESOLVE, por, tais razões, instaurar o presente 
 INQUÉRITO CIVIL 
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 com o objetivo de apurar a ocorrência de atos de improbidade administrativa e crimes contra o patrimônio público. E, ainda,
diante da necessidade de se configurar, na área em referência, as irregularidades apontadas, promovendo diligências, para
posterior realização de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instauração de ação civil pública ou outras medidas
judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação, nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue, 
 a fim de que se proceda à apuração dos fatos narrados, para tanto determino que: 
 I - Registre-se e autue-se a presente Portaria e demais documentos por ordem cronológica. 
 II - Em conformidade com o disposto no art. 9º, inciso VI, da Resolução nº. 008/2015-CPJ, nomeio para funcionar como
Secretário do presente feito o servidor Mário Guilherme Pereira Ramos, Técnico do Ministério Público, lotado nesta Promotoria
de Justiça, não sendo necessária a colheita de termo de compromisso e, logo em seguida, tomar providências atinentes à sua
função, autuando e registrando o feito, inclusive na via eletrônica. 
 III - Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos de Defesa do Patrimônio Público e da Ordem
Tributária, nos termos do art. 15, § 1º, da Resolução n. 008, de 08 de janeiro de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça,
do Ministério Público do Estado de Sergipe. 
 IV - A publicação desta Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de Sergipe; 
 V - Após o cumprimento das providências supra, volvam os autos conclusos para ulteriores deliberações. 
 Eu, , escrivão nomeado para o ato, encerro o presente termo. 
 CUMPRA-SE. 
 Gararu/SE, 17 de janeiro de 2017. 
 JOÃO RODRIGUES NETO 
 PROMOTOR DE JUSTIÇA 

 
2ª Promotoria de Justiça Distrital - Socorro 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 002/2017 
 
O DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CURADORIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO, DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO, SANDRO LUIZ DA COSTA, no uso das atribuições que lhes são conferidas em Lei, especificamente com respaldo
no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 118, III da Constituição do Estado de Sergipe; artigo 26, inciso I, da Lei
nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e artigo 39, inciso I, da Lei complementar Estadual nº. 02/92 e; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil e o artigo 232 da Constituição do Estado
de Sergipe prescrevem que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações; 
 
CONSIDERANDO que a Magna Carta estabelece que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelos serviços de
relevância Pública aos direitos assegurados em seu corpo, bem como promover instrumentos legais de defesa ao meio
ambiente e a outros interesses difusos e coletivos; 
 
CONSIDERANDO as informações constante no laudo de inspeção sonora n°013/2016, dando conta da poluição sonora
produzida pelo empreendimento da Sra. JESSEANE KARINE MESQUITA SANTOS, localizado à Rua 169, n°137, Marcos Freire
III, neste município; 
 
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, a fim de que se proceda à apuração do fato, referente à
suposta violação de normas ambientais. 
 
E DETERMINA: 
 
I - Seja registrado e autuado o presente procedimento preparatório e demais documentos por ordem cronológica; 
 
II - Atue como secretária do feito, sob compromisso, a Sra. Aline Nunes Vasconcelos; 
 
III - registre-se no PROEJ; 
 
IV - arquive-se cópia da presente portaria; 
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V - publique-se a portaria no sítio eletrônico do MP/SE; 
 
VI - Designe-se audiência com o proprietário do referido estabelecimento; 
 
VII - Após, tornem para ulteriores deliberações. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Nossa Senhora do Socorro/SE, 24 de janeiro de 2017. 
 
SANDRO LUIZ DA COSTA 
 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 

 
2ª Promotoria de Justiça Distrital - Socorro 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 001/2017 
 
O DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DA CURADORIA DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO, DE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO, SANDRO LUIZ DA COSTA, no uso das atribuições que lhes são conferidas em Lei, especificamente com respaldo
no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 118, III da Constituição do Estado de Sergipe; artigo 26, inciso I, da Lei
nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público e artigo 39, inciso I, da Lei complementar Estadual nº. 02/92 e; 
 
CONSIDERANDO que o artigo 225 da Constituição da República Federativa do Brasil e o artigo 232 da Constituição do Estado
de Sergipe prescrevem que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial à qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações; 
 
CONSIDERANDO que a Magna Carta estabelece que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelos serviços de
relevância Pública aos direitos assegurados em seu corpo, bem como promover instrumentos legais de defesa ao meio
ambiente e a outros interesses difusos e coletivos; 
 
CONSIDERANDO as informações constante no laudo de inspeção sonora n°014/2016, dando conta da poluição sonora
produzida pelo empreendimento da Sra. JOSIRLENE DE FÁTIMA SANTOS, localizado à Rua 173, n°19, Marcos Freire III, neste
município; 
 
RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, a fim de que se proceda à apuração do fato, referente à
suposta violação de normas ambientais. 
 
E DETERMINA: 
 
I - Seja registrado e autuado o presente procedimento preparatório e demais documentos por ordem cronológica; 
 
II - Atue como secretária do feito, sob compromisso, a Sra. Aline Nunes Vasconcelos; 
 
III - registre-se no PROEJ; 
 
IV - arquive-se cópia da presente portaria; 
 
V - publique-se a portaria no sítio eletrônico do MP/SE; 
 
VI - Designe-se audiência com o proprietário do referido estabelecimento; 
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VII - Após, tornem para ulteriores deliberações. 
 
CUMPRA-SE. 
 
Nossa Senhora do Socorro/SE, 24 de janeiro de 2017. 
 
SANDRO LUIZ DA COSTA 
 
PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 

 
1ª Promotoria de Justiça Especial Cível e Criminal - Socorro 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 03/2017, 24 de janeiro de 2017 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, por intermédio da Promotora de Justiça, Dra. GICELE MARA CAVALCANTE
D´AVILA FONTES, no uso das atribuições inerentes à Promotoria do Consumidor e de Fiscalização dos Serviços de Relevância
Pública de Nossa Senhora do Socorro-SE; bem como: 
 
  Considerando o teor dos autos da Notícia de Fato tombada sob o nº 6316010184, apresentada pelo Sr. JOSÉ EDUARDO DE
JESUS ARAÚJO, residente e domiciliado na Rua "43/38", nº 18, Marcos Freire II, neste município, telefone: 998079427 em face
da DESO-Companhia de Saneamento de Sergipe, com sede na Rua Campo do Brito, nº 331, Praia 13 de Julho, Aracaju/SE,
onde sustenta que a NOTICIADA não vem prestando um bom serviço, vez que, há três meses a rede de esgoto encontra-se
danificada na Rua 43/38, no Conjunto Marcos Freire II, neste município, sem que nenhuma providência seja adotada; 
 
  Considerando que ditas irregularidades vem causando sérios transtornos à comunidade local; 
 
  Considerando que a instrução probatória necessita de complementação para melhor elucidação dos fatos trazidos ao
conhecimento desta Promotoria de Justiça; 
 
  Considerando que incumbe ao Ministério Público "a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da
CF/88) e, para tanto lhe compete promover o Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública visando a proteção do patrimônio
público e social, meio ambiente, saúde e de outros interesses difusos e coletivos" (art. 129, III, da CF/88); 
 
  RESOLVE instaurar o presente Procedimento Preparatório DE INQUÉRITO CIVIL, pelas razões acima indicadas e à vista do
quanto informado na documentação inserta nos autos, determinando-se para tanto: 
 
  Nomear para funcionar como Secretário do presente feito Francisco Modesto dos Passos Neto, Analista do Ministério Público
(art. 9º, inciso VI, e art. 15, § 3.º, ambos da Resolução nº 008/2015 - CPJ), que deverá prestar compromisso legal e, logo em
seguida, tomar as providências atinentes à sua função: 
 
  1 - Autuar e registrar no PROEJ o presente Procedimento preparatório de Inquérito Civil, com toda a documentação existente
na Notícia de Fato(art. 16, da Resolução n.º 008/2015 - CPJ); 
 
  2 - Remeter cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional dos Direitos Humanos (art. 15, § 1.º, da Resolução nº
008/2015 - CPJ). 
 
  3 - Afixar a Portaria no local de costume e promover a sua publicação (art. 9.º, inciso VII, da Resolução n.º 008/2015 - CPJ). 
 
  4- Aguardar a resposta do Ofício enviado à EMPRESA RECLAMADA, após voltem conclusos os autos. 
 
  Autuada. Cumpra-se. 
 
  Nossa Senhora do Socorro/SE, 24 de janeiro de 2017. 
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  Gicele Mara Cavalcante d'Avila Fontes 
 
  PROMOTORA DE JUSTIÇA 

 
1ª Promotoria de Justiça - Simão Dias 
 
 
Decisão de arquivamento  
 
 
  DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 
 
  Proej n.º 09.17.01.0001 
 
  Noticiante: Josefa Astrogilda de Carvalho Santos 
 
  Noticiado: Fábio Alan Pinto Pimentel 
 
  R.h. 
 
  Diante do contido no Termo de Audiência de fls retro, determino o ARQUIVAMENTO COM REMESSA A ÓRGÃO EXTERNO,
qual seja, a remessa do abaixo assinado juntado aos autos para o Secretário de Segurança Pública de Sergipe, no sentido de
que tome ciência e adote as providências necessárias. Cientifique as partes do presente arquivamento. 
 
  Simão Dias/SE, 11 de janeiro de 2017. 
 
  Ricardo Sobral Sousa 
 
  Promotor de Justiça 

 
1ª Promotoria de Justiça - Simão Dias 
 
 
Decisão de arquivamento  
 
 
  DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 
 
  Notícia de Fato de n.º 09.16.01.0082 
 
  Noticiante: Neusa Maria de Jesus 
 
  Noticiado: Nilton Cesar de Jesus 
 
  R.h. 
 
  Diante do relatório elaborado pelo CAPS (Ofício 59/2016/CAPS) de fls retro, onde relata que o Sr. Nilton Cesar de Jesus
encontra-se internado na Clínica Psiquiátrica São Marcelo, em Aracaju/Se. Assim, diante do internamento do Sr. Nilton Cesar de
Jesus, estando solucionado a celeuma do presente caso, determino o ARQUIVAMENTO SUMÁRIO da presente notícia de fato.
Expeça-se notificação de arquivamento. 
 
  Anote-se no PROEJ. 
 
  Simão Dias/SE, 24 de janeiro de 2017. 
 
  Ricardo Sobral Sousa 
 
  Promotor de Justiça 
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9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
Diretoria de Recursos Humanos 
 
 
EXTRATO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 
 
ATO nº 014 de 25 de janeiro de 2017, que nomeou Susana Raquel Cipriano Ramalho Sampaio para o cargo de Analista do
Ministério Público, Área Direito, nível superior, símbolo NS-1, referência 1, a partir desta data. 
 
ATO nº 015 de 25 de janeiro de 2017, que nomeou Eduardo Vieira dos Santos Junior para o cargo de Analista do Ministério
Público, Área Direito, nível superior, símbolo NS-1, referência 1, a partir desta data. 
 
ATO nº 016 de 25 de janeiro de 2017, que nomeou Vanessa Gois Nascimento para o cargo de Analista do Ministério Público,
Área Direito, nível superior, símbolo NS-1, referência 1, a partir desta data. 
 
ATO nº 017 de 25 de janeiro de 2017, que nomeou Braulio Livio Dias Cavalcante Junior para o cargo de Analista do
Ministério Público, Área Informática II - Gestão e Análise de Projeto de Sistema, nível superior, símbolo NS-1, referência 1, a
partir desta data. 
 
ATO nº 018 de 25 de janeiro de 2017, que nomeou Marcos Antonio Bastos Filho para o cargo de Analista do Ministério
Público, Área Informática II - Gestão e Análise de Projeto de Sistema, nível superior, símbolo NS-1, referência 1, a partir desta
data. 
 
ATO nº 019 de 25 de janeiro de 2017, que nomeou Bruna Barreto Nunes Menezes para o cargo de Técnico do Ministério
Público, Área Administrativa, nível médio, símbolo NM-1, referência 1, a partir desta data. 
 
Todos os Atos publicados nesta página estão disponíveis em sua íntegra no site www.mpse.mp.br. Aracaju, 25 de janeiro de
2017. 
 
MANOEL CABRAL MACHADO NETO 
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Diretoria de Recursos Humanos 
 
 
EXTRATO DE ATOS ADMINISTRATIVOS 
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ATO n° 008/2017 de 20 Janeiro de 2017 que nomeia Anne Carolyne Oliveira Santos para o cargo em comissão de natureza
especial de Assessor Institucional Operacional, símbolo MP-CCE-2, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares do Ministério
Público do Estado de Sergipe, a partir desta data. 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
Todos os Atos publicados nesta página estão disponíveis em sua íntegra no site ww.mpse.mp.br. Aracaju, 25 de janeiro de
2017. 
 
MANOEL CABRAL MACHADO NETO 
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
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